
 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cordeiro 

Poder Legislativo 

 
 LEI Nº1970/2015 

 

      “DISPÕE SOBRE: ALTERA A TABELA DE 

VENCIMENTOS DA LEI Nº 1863 DE 16 DE 

JANEIRO DE 2014 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

                                           A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO. ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais, aprovou a seguinte 

                                                                                                                                 

         LEI:         

 

Art. 1º - Fica alterada a tabela de vencimentos da Lei nº 1863/2014 dos 

servidores ocupantes de cargo de natureza efetiva da Câmara Municipal de 

Cordeiro em 8,5%, observada a Revisão Geral Anual, conforme Anexo I desta 

Lei. 
 

 

Art. 2º - Os cargos que fazem jus aos níveis de vencimento da tabela em anexo 

estão organizados em grupos ocupacionais no Anexo I da Resolução nº 

001/2010. 
 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2015, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 23 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Anísio Coelho Costa 

Presidente 
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